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Portaria nº 014 de 16 de março de 2020.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO SEGURO DO IFBA, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Portaria nº. 28, de 02 de janeiro de 2020, publicada no DOU em 03 de janeiro de 
2020, RESOLVE,

Art. 1º - Constituir o Comitê Local de Prevenção e Acompanhamento da Ameaça do Coronavirus 
(COVID-19), com o objetivo de incorporar todas as orientações e medidas definidas pela Reitoria 
do IFBA e demais órgãos competentes, ampliar o protocolo interno, caso necessário, definir novas 
ações e suspensões e avaliar casos excepcionais.

Art. 2º - Compõem este Comitê:

Membro SIAPE/Matrícula Setor

Vinicius de Matos 
Rodrigues

1604269 Diretor Geral

Mirella Patrícia Chaves 
Lima

1816805 Diretora de Ensino

Gabriela Alves Leão 1821354 Assistente da Direção de Ensino

Edimar Santos Maciel 2734560 Diretor Administrativo

Débora Priscila dos S. Rego
Lima

1666765 Auxiliar em Enfermagem

Cristiane Tessmann 1346360 Professora de Biologia

Cristiano Raykil Pinheiro 2566069 Coordenador de Curso Médio Integrado

Juliana Fróes Pirôpo de 
Oliveira

3076784 Nutricionista

Luana Santana Góis 2594574 Técnica em Assuntos Educacionais

Francisco Vanderlei 
Ferreira da Costa

1403974 Coordenador de Curso superior



Ismael Luiz de Matos 
Ferreira

1961871 Assessoria de Comunicação

Danielle Felix Santos 1729770 Professora de Química

Pedro Ricardo Benevides 
Cruz

20170981101 Estudante de Curso Médio Integrado

Roberto Plácido Teixeira 2016126008 Estudante de Curso Superior

Alisson Souza 18645
Encarregado de Serviços – Empresa 
Sulclean Serviços LTDA

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                                             

Porto Seguro, 16 de Março de 2020.

Vinícius de Mato Rodrigues

Diretor Geral 

Campus Porto Seguro/IFBA
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